
Recife,Ji de ott<x7,72 de 2023.

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ
Presidente da Câmara Municipal do Recife

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência e usando da prerrogativa que me é conferida pelo Art. 54,
inciso V, da Lei Orgânica, venho comunicar ter decidido VETAR PARCIAIMENTE, por razões
de constitucionalidade, o Projeto de Lei ns 36/2023, institui o "Outubro Rosa pet" no
Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, a ser celebrado anualmente no mês de
outu b ro.

É de se elogiar a preocupação e cuidado do Parlamentar ao propor projeto de lei que tem
por objetivo, nos termos da sua justificativa, conscientizar a população sobre a importância

da prevenção para a saúde animal, em especial quanto ao câncer de mama e demais

patologias mamárias.

lndiscutivelmente, a iniciativa se enquadra no conceito de matéria de interesse local, sendo,
portanto, de competência legislativa municipal.

Contudo, em que pese a importância e relevância do tema para o Recife, o artigo 2e, do
projeto de lei em análise invade campo de regulamentação reservado exclusivamente ao

Poder Executivo (Princípio da Reserva da Administração) uma vez que prevê a promoção de
atividades de caráter educativo.

Com efeito, iniciativas de lei que visem não só fixar atribuiçôes a órgãos da administração
pública, como também dispor sobre sua organização e funcionamento, são de competência
exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 61, §1s, ll, "e" e art. 84, ll e Vl, "a" todos da

Constituição Federal, aplicáveis aos municípios, por simêtria:

"Art. 61. A iniciativo das leis complementores e ordinários cobe o quolquer

membro ou Comissõo do Câmoro dos Deputados, do Senodo Federol ou do

Congresso Nocionol, ao Presidente do Repúblíco, ao Supremo Tribunol Federol,

aos Tribunais Superiores, oo Procurador-Gerol da Repúblico e oos cidodãos, no

forma e nos cosos previstos nesta ConstituiÇõo.

§ 7e São de iniciotivo prívotiva do Presidente do Repúblico as leis que:
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e) crioção e extinção de Ministérios e orgõos da administraçõo público,
observodo o disposto no ort. 84, Vl;

Art. 84. Compete privativamente oo Presidente do Repúblico:
ll - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, o direção superior do
o d m i n i st ro Çã o Íe d e ro I ;

Vl - dispor, medionte decreto, sobre

o) orgonizaçõo e Íuncionomento do odministração federol, quondo nõo
implicor oumento de despeso nem crioçõo ou extinçõo de órgãos
públicos;"

Diante disso, pelas razões expostas, não há outra alternativa, senão a prerrogativa ao Veto
Parcial sobre o artigo 2e, do projeto de lei em tela.

Na ceÍtezâ da compreensão do acima exposto, renovo a Vossa Excelência, votos de elevada

estima e consideração a a

Atenciosamente,

JOÃO HEN E LIMA CAMPOS

Prefeito d
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lnstitui o "Outubro Rosâ Pet" no âmbito do
Município do Recife.

Art. 1e Fica instituído o "Outubro Rosa Pet" no Calendário Oficial de Eventos do
Município do Recife, a ser celebrado anualmente no mês de outubro.

Art. 2e (VETADO).

Art. 3s Esta Lei entra em vigor na data rcaçao

Recife, Olr , de ouí'rf.,lo de 2023; n o do Recife, 206 anos da Revolução
Republicana Constitucionalista de lndependência do Brasil.a

JOÃO HE

ESTA LEI FOI ORIGINADA PELO

ANDREZA ROMERO.

DRADE LIMA CAMPOSE

refeito do Recife

ROJETO DE LEI Ng 36/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA

anos d
7 e 2OL

I

LEI MUNICIPAL N911, \ü8 , DE üq DE.]üí.JRIJ DE 2023.

PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE: Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e eu
sanciono a seguinte Lei.

P..t lturo do Rcê|fu
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